
¹A Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP) será substituída a partir de 31 de dezembro de 2021, gradativamente (até expirar a 
validade) pelo registro no Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF), conforme estabelece a PORTARIA SAF/MAPA nº 242, de 
8 de novembro de 2021. 
²Para identificação de Povos e Comunidades Tradicionais, poderá ser aceito o Número de Identificação Social (NIS), quando não for 
apresentada a Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP) válida ou o Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF), conforme NOTA 
TÉCNICA nº 3744623/2023/DIDAF/COSAN/CGPAE/DIRAE/FNDE. 
 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 
(MODELO FORNECEDOR INDIVIDUAL E GRUPO INFORMAL) 

CHAMADA PÚBLICA N. XX/XXXX 

 

Eu, ............................................................................................................ (por extenso), 
inscrito(a) no CPF N. ................................. e DAP¹/CAF Física N. ......................... 

DECLARO para fins de participação na Chamada Pública N. ............./............, no âmbito 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), que os gêneros alimentícios 
relacionados no Projeto de Venda em meu nome são oriundos de produção própria. 

 

............................... (Município/UF), ....... de .......................... de ............. . 

 

........................................................................................................... 
(Nome por extenso e assinatura do agricultor familiar) 

CPF N. ............................. 

 

 


